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Os 145 anos de emancipação 
política e administrativa de Cata-
guases e o bicentenário da Inde-
pendência do Brasil foram cele-
brados na manhã da quarta-feira, 
7 de setembro, com uma Hora 
Cívica realizada nas escadarias do 
Paço Municipal. O ato solene reu-
niu o prefeito José Henriques, sua 
esposa Gabriela, o vice-prefeito e 
secretário de Cultura Marco Au-
rélio Andrade, vereadores, secre-
tários municipais, o comandante 
da 146ª Companhia Especial de 
Polícia Militar de Minas Gerais, 
Major Marcus Vinícius de Castro.

Também estiveram presentes à 
cerimônia o chefe de Instrução do 
Tiro de Guerra, Subtenente Cris-
tiano Pereira Fraga, o 3º Sargento 
Lucas Manoel César, representan-
do o comando do Posto Avançado 
do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Minas Gerais em Cata-
guases, o comandante do pelotão 
da Polícia Militar do Meio Am-
biente, 2º tenente Lucas Antônio 
de Carvalho, representantes de 
instituições, inclusive os do Pró-
-Idoso, e clubes de serviços. Além 
deles, diretores escolares, estu-
dantes e populares.

 Em frente ao palanque oficial, o 
prefeito José Henriques e o subte-
nente do Tiro de Guerra, Cristia-
no Pereira Fraga, fizeram a tradi-
cional revista à tropa. Logo após, 
houve o hasteamento das bandei-
ras do Brasil, pelo chefe de Instru-
ção do TG, de Minas Gerais, pelo 
Major Marcus Vinicius de Almei-
da Castro e de Cataguases, pelo 3º 
sargento Lucas Manoel César.

Em sequência, o orador oficial 
do evento, o vice-prefeito Marco 
Andrade destacou fatos que cul-
minaram com a Independência do 

Cataguases celebra
o Sete de Setembro

Brasil, citando os avanços sociais 
obtidos pela sociedade, por meio 
de movimentos políticos impor-
tantes e seus efeitos que ficaram 
na história. “Pensar o passado im-
plica entender a realidade que nos 
afeta”, reforçou ele. Acontecimen-
tos econômicos, sociais e culturais 
que fizeram parte da construção do 
município e o trabalho realizado 
pela atual administração também 
foram pontos realçados pelo vice-
-prefeito. Ao final, Marco Andra-
de conclamou: “Que Cataguases 
possa ser exemplo de uma cidade 
mais humana, democrática e justa 
para todos”.

O prefeito José Henriques ini-
ciou sua fala rendendo homena-
gem a José Zorzi, o estimado seo 
Zézinho, que no alto de seus 100 
anos prestigiou a cerimônia cívica 
em frente ao Paço Municipal. Em 
seguida, ele citou os 145 anos de 
Cataguases e o bicentenário da In-
dependência, como fatos que de-
vem ser lembrados e celebrados 
com entusiasmo patriótico. “Te-
nho a satisfação de comemorar es-
sas datas, cumprindo o meu dever 
enquanto prefeito, zelando pelo 
respeito à história.” 

A execução do hino nacional, e 
de Cataguases, pela banda Maes-
tro Rogério Teixeira e do hino à 
Independência entoado pelos ati-
radores do Tiro de Guerra foram 
momentos marcantes do ato so-
lene neste 7 de setembro, assim 
como a apresentação da fanfarra 
da Escola Municipal Lysis Bran-
dão da Rocha. Encerrando a Hora 
Cívica, houve o desfile do pelotão 
do Tiro de Guerra, de estudantes e 
de viaturas do Corpo de Bombeiro 
e Polícia Militar em reverência ao 
pavilhão nacional.

A execução do hino nacional, e de Cataguases, pela banda Maestro 
Rogério Teixeira e do hino à Independência entoado pelos atiradores 

do Tiro de Guerra foram momentos marcantes do ato solene
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS -
 JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca de Cataguases, Dr Cláu-
dio Henrique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA o(a) executado(a) 
INDUSFIL INDÚSTRIA DE FIOS 
LTDA, CNPJ 03.475.992/0001-00 e 
LUIZ SÉRGIO VIEIRA DE CASTRO, 
portador(a) do CPF nº 008.285.136-00, 
que se encontram atualmente em lugar 
incerto e não sabido, para, no prazo de 
cinco dias, pagar em Juízo o débito cons-
tante da(s) Certidão(ões) de Dívida Ati-
va nº(s) 1467/0048, conforme Execução 
Fiscal nº 0023086-96.2017.8.13.0153, 
movida pelo ESTADO DE MINAS GE-
RAIS, calculado em R$ 3.522.455,98 
(três milhões, quinhentos e vinte e dois 
mil, quatrocentos e cinquenta e cinco re-
ais e noventa e oito centavos), mais seus 
acréscimos legais e despesas judiciais, ou 
garantir a execução; ficando advertido(a) 
que, caso não pague e nem nomeie bens, 
serão penhorados tantos bens de proprie-
dade do(a) executado(a), quantos bastem 
para a garantia integral do débito men-
cionado. E para que chegue ao conheci-
mento do(a) interessado(a), expediu-se 
este edital, que será publicado na Im-
prensa Oficial Estadual e afixado no lo-
cal de costume, ciente que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases,02 de agosto de 2022.

dispensada a assinatura
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro
Gerente de Secretaria
 Documento assinado eletronicamente
CLÁUDIO HENRIQUE FUKS
Juiz de Direito

 EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTI-
MAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
(CONFORME LEI Nº 13.105/2015). 
PROCESSO: 0024960-
92.2012.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL DE 
CATAGUASES/MG. Requerente: JOSE 
MANOEL TIAGO BITTENCOURT. 
Requerido: REINALDO TIAGO PIRES. 
FERNANDO CAETANO MOREIRA 
FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Públi-
co Oficial, nomeado pelo MM Juiz desta 
Comarca faz ciência aos interessados e, 
principalmente, aos executados/devedo-
res, que no processo indicado venderá os 
bens discriminados, pelo maior lance, em 
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por 
meio eletrônico (online). Em 1º leilão, no 
dia 20/10/2022 às 10:00 e em 2º leilão 
20/10/2022 às 10:15 ambas realizadas 
através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.
com.br. Em primeiro leilão os bens não 
poderão ser vendidos por valor inferior 
ao da avaliação. Caso o bem não seja ar-
rematado, em primeiro leilão, por valor 
igual ou superior ao valor da avaliação, 
será realizado segundo leilão, na data in-
dicada, quando serão aceitos lances em 
valor inferior ao da avaliação, desprezan-
do-se o preço vil (conforme art. 891, pa-
rágrafo único, da Lei13.105/2015). Se 
não houver expediente forense na data 
designada, o leilão será realizado no pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local. O Leilão será realizado 
na(s) data(s) acima mencionada(s). Não 
havendo licitantes na(s) data(s) 
indicada(s) fica redesignado leilão para 
as seguintes datas, de forma (online) 1º 
leilão 21/11/2022 10:00 e 2º leilão 
21/11/2022 10:15; 1º leilão 16/12/2022 
10:00 e 2º leilão 16/12/2022 10:15; 1º 
leilão 23/02/2023 10:00 e 2º leilão 
23/02/2023 10:15; 1º leilão 20/03/2023 
10:00 e 2º leilão 20/03/2023 10:15; 1º 
leilão 20/04/2023 10:00 e 2º leilão 
20/04/2023 10:15; 1º leilão 22/05/2023 
10:00 e 2º leilão 22/05/2023 10:15; 1º 
leilão 20/06/2023 10:00 e 2º leilão 
20/06/2023 10:15; 1º leilão 20/07/2023 
10:00 e 2º leilão 20/07/2023 10:15; 1º 
leilão 21/08/2023 10:00 e 2º leilão 
21/08/2023 10:15; através da plataforma 
eletrônica www.fernandoleiloeiro.com.
br/ www.mgl.com.br. BEM: Fração de 
50% sobre um apartamento, Rua Sam-
paio “Edifício Residencial Alcides Mon-
teiro”, 323, apto. 404, Grambery, Juiz de 
Fora MG, MATRÍCULA 21665 CRI do 
2° Ofício de Juiz de Fora/MG. DESCRI-
ÇÃO: Trata-se da fração de 50% de um 
apartamento com 123,00m², contendo: 
01 copa cozinha, uma sala, um banheiro 
social, com dois quartos, um quarto suíte, 
DCE, sem vaga de garagem, em estado 
perfeito estado de conservação. Avaliado 
em 12/08/2019 em R$320.000,00 (tre-
zentos e vinte mil reais), 50% do imóvel 
em R$160.000,00 (cento e sessenta mil 
reais). LANCE MÍNIMO EM PRIMEI-
RO LEILÃO ATUALIZADO: R$ 
198.775,02 (Cento e noventa e oito mil, 
setecentos e setenta e cinco reais e dois 
centavos) atualizado em 30/08/2022. 
Lance mínimo em segundo leilão 60% da 
avaliação: R$ 119.265,01 (Cento e deze-
nove mil, duzentos e sessenta e cinco re-
ais e um centavo). ÔNUS: Eventuais 
ônus poderão ser consultados nos autos e 
matrícula. DEPOSITÁRIO: NÃO HÁ 
INFORMAÇÕES. FORMAS E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO: Será sempre 
considerado vencedor o maior lance 
ofertado, observado o lance mínimo, in-
dependente da forma ou condição de pa-
gamento que o arrematante venha a op-
tar. A proposta de pagamento do lance à 
vista sempre prevalecerá sobre a propos-
ta de pagamento parcelado, desde que o 

lance seja no mesmo valor. a) À VISTA: 
Ao optar pelo pagamento à vista do valor 
do lance, o arrematante deverá efetuar 
mediante guia judicial, no prazo de 
1(um) dia, contado da data do leilão, o 
pagamento da integralidade do valor do 
lance. Alternativamente, poderá o arre-
matante pagar o valor mínimo equivalen-
te a 25% do valor da arrematação, deven-
do pagar o valor remanescente no prazo 
máximo de 15 dias, cujo montante deve-
rá ser garantido por fiança/caução bancá-
ria em valor equivalente ou maior que o 
montante a ser garantido. Nesta hipótese, 
o valor a ser pago, em uma única parcela, 
no prazo máximo de 15 dias, deverá ser 
quitado mediante depósito judicial vin-
culado ao processo a que se refere o bem 
arrematado. Deixando o arrematante de 
depositar o valor remanescente no prazo 
de 15 dias, será imposta a penalidade 
prevista no art. 897 da Lei 13.105/2015, 
sem prejuízo das demais penalidades 
previstas em lei ou no presente edital. b) 
PARCELADO: Ao optar pelo pagamento 
parcelado, o licitante deverá efetuar pa-
gamento mediante guia judicial, no prazo 
de 1(um) dia, contado da data do leilão, o 
pagamento do valor mínimo correspon-
dente a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor da arrematação, quitando o valor 
remanescente em, no máximo, 30 (trinta 
parcelas) parcelas (art. 895, §1º da Lei 
13.105/2015) vencíveis a cada 30 (trinta) 
dias da data da arrematação. Na hipótese 
de atraso no pagamento de qualquer par-
cela, incidirá multa de 10% sobre a soma 
da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas (conforme art. 895 §4º do da 
Lei 13.105/2015). O valor das parcelas 
deverá ser atualizado, mensalmente, des-
de a data da arrematação, conforme Ta-
bela de Atualização Monetária. A arre-
matação de bem imóvel mediante 
pagamento parcelado do valor da arre-
matação, nos termos previstos neste edi-
tal, será garantida por hipoteca gravada 
sobre o próprio imóvel arrematado. Na 
hipótese de inadimplemento, o exequen-
te poderá optar pela resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido. Caso 
seja pleiteada a resolução da arremata-
ção, o arrematante, sem prejuízo das de-
mais sanções previstas na lei e/ou neste 
edital, assim como sem prejuízo da apu-
ração de eventuais perdas e danos, perde-
rá o sinal de negócio já pago. Caso seja 
pleiteada a execução, todas as parcelas 
vincendas vencerão antecipadamente à 
data da parcela inadimplida, incidindo 
sobre o montante devido a multa prevista 
no art. 895 §4º do da Lei 13.105/2015, 
além das demais sanções eventualmente 
previstas neste edital e/ou na legislação 
em vigor, arcando o arrematante inadim-
plente com as custas processuais e hono-
rários advocatícios decorrentes da execu-
ção, tudo isso sem prejuízo da apuração 
de eventuais perdas e danos. c): Uma vez 
efetuados os pagamentos, o arrematante, 
dentro do prazo de 01 (um) dia acima 
previsto, deverá enviar os comprovantes 
para o leiloeiro, via e-mail leiloesmg@
leiloesmg.com.br, ou qualquer outro 
meio hábil e inequívoco, para que o leilo-
eiro possa fazer a juntada dos compro-
vantes aos autos. Na arrematação me-
diante lance online, o auto de arrematação 
será assinado pelo Exmo. Juiz apenas 
após a comprovação efetiva do pagamen-
to integral do valor da arrematação (ou 
da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa 
de comissão do leiloeiro, ficando dispen-
sada, nesta hipótese, a assinatura do arre-
matante no referido auto. Caso a arrema-
tação seja efetuada mediante o 
pagamento parcelado de parte do valor, 
ficando o bem como garantia de paga-
mento, o arrematante fica obrigado a rea-
lizar todo e qualquer ato, bem como a 
arcar com os custos, que se fizerem ne-
cessários (principalmente assinar eventu-
ais documentos) para a anotação/registro 
da garantia. Caso o arrematante não hon-
re com o valor do lance no prazo e condi-
ções previstas no edital, o lance será con-
siderado inválido, ficando o arrematante 
sujeito às penalidades previstas em lei e 
no edital. Na hipótese de o arrematante 
não honrar o pagamento, serão sucessi-
vamente chamados os demais arrematan-
tes, pela ordem dos lances ofertados (do 
maior para o menor), os quais terão o 
mesmo prazo e condições acima para 
honrar o valor do lance ofertado, sendo 
descartados todos os lances em valor in-
ferior ao mínimo previsto no edital. 
LANCES PELA INTERNET: Os inte-
ressados em participar do leilão poderão 
dar lances pela internet, através da plata-
forma eletrônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/ www.mgl.com.br, para tanto de-
verão ser observadas e cumpridas as re-
gras indicadas no referido site, não po-
dendo, posteriormente, sob qualquer 
hipótese, alegar desconhecimento. Na 
modalidade Internet (online) o interessa-
do deve efetuar cadastro prévio no referi-
do site para anuência às regras de partici-
pação dispostas e obtenção de “login” e 
“senha”, os quais possibilitarão a realiza-
ção de lances em conformidade com as 
disposições neste edital. Os lances ofere-
cidos pela internet não garantem direitos 
ao participante em recusa do leiloeiro, 
por qualquer ocorrência, tais como, que-
das ou falhas no sistema de conexão de 
internet, linha telefônica ou quaisquer 
outras ocorrências, posto que a internet e 
o site do leiloeiro são apenas facilitado-
res de oferta. Ao optar por esta forma de 
participação no leilão, o interessado as-
sume os riscos oriundos de falhas ou im-
possibilidades técnicas, não sendo cabí-
vel qualquer reclamação a esse respeito. 
TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrema-
tação, 5% sobre o valor da arrematação, 

bem como taxa administrativa no valor 
de R$147,30 (cento e quarenta e sete re-
ais e trinta centavos), a serem pagas pelo 
arrematante. Em caso de adjudicação, 
2% sobre o valor atualizado do bem adju-
dicado, a ser paga pelo adjudicante. Em 
caso de remição ou acordo, 2% sobre o 
valor atualizado do bem, a ser pago pelo 
executado. Na hipótese do bem ser arre-
matado, pelo exequente, será devida a 
comissão no percentual de 5% sobre o 
valor da arrematação para bens imóveis. 
A comissão deverá ser integralmente 
paga no ato da arrematação, adjudicação, 
remição ou acordo. INFORMAÇÕES: 
através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.
com.br ou pelo e-mail leiloesmg@leilo-
esmg.com.br ou pelos telefones: 0800 
242 2218, (37) 9 9902-6020, (37) 9 
9826.2017, (37) 9 9906.0290. CONDI-
ÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrema-
tação será expedida a carta de arremata-
ção e, conforme o caso, a ordem de 
entrega ou mandado de imissão na posse. 
Os bens serão entregues nas condições 
em que se encontram, inexistindo qual-
quer espécie de garantia. A venda dos 
bens imóveis será sempre considerada ad 
corpus, sendo que eventuais medidas 
constantes neste edital serão meramente 
enunciativas. Em caso de arrematação de 
bem móvel, fica ao encargo do arrema-
tante a retirada e transporte do bem do 
local onde o mesmo se encontra. Em 
caso de arrematação ou adjudicação de 
bem imóvel, caberá ao arrematante tomar 
as providências e arcar com os custos da 
desocupação do bem, caso o mesmo este-
ja ocupado. Caberá ao arrematante arcar 
com todos os custos para eventual regu-
larização do bem arrematado. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os custos da 
arrematação, inclusive para a expedição 
da respectiva carta de arrematação, se 
houver. Caberá ao arrematante tomar to-
das as providências e arcar com todos os 
custos para a transferência do bem junto 
aos órgãos competentes. Caberá ao arre-
matante arcar com todos os tributos 
eventualmente incidentes sobre a arre-
matação e transferência do bem, inclusi-
ve, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF 
ou IRPJ, taxas de transferência, dentre 
outros. a assinatura do leiloeiro na certi-
dão positiva suprirá a prevista para o auto 
de arrematação. Se houver desistência 
após a arrematação, caberá ao arrematan-
te multa de 20% (vinte por cento) calcu-
lada sobre o valor do lance, em favor do 
exequente. O executado não poderá im-
pedir o leiloeiro e ou representante legal 
de vistoriar e fotografar o(s) bem(ns) 
constrito(s), ficando desde já advertido 
de que a obstrução ou impedimento 
constitui crime (Art.330 do Código Pe-
nal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, 
fica, desde já, desobrigado a efetuar a 
leitura do presente edital, o qual se presu-
me seja de conhecimento de todos os in-
teressados. Ficam, desde já, intimadas as 
partes, os coproprietários, os interessa-
dos e, principalmente, os executados, 
credores hipotecários ou credores fiduci-
ários, bem como os respectivos cônjuges, 
se casados forem. REQUERENTE: 
JOSE MANOEL TIAGO BITTEN-
COURT; ADVOGADO DO AUTOR: 
JOSE MANOEL TIAGO BITTEN-
COURT; REQUERIDO: REINALDO 
TIAGO PIRES; ADVOGADO DO RÉU: 
ANDERSON FARINHA DE ARAUJO 
OAB: 106537. Caso o exequente e/ou 
executada não sejam notificados, cientifi-
cados e/ou intimados por qualquer razão, 
da data do leilão e, das datas pré-marca-
das em que poderão ser realizados novos 
leilões, caso não haja licitantes, valerá o 
presente como edital de intimação de lei-
lão conforme Art 889§ Único Novo CPC. 
O Leiloeiro Público Oficial não se en-
quadra na condição de fornecedor, inter-
mediário, ou comerciante, sendo mero 
mandatário, ficando assim eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios/
defeitos ocultos ou não, no bem alienado, 
como também por reembolsos, indeniza-
ções, trocas, consertos e compensações 
financeiras de qualquer hipótese, nos ter-
mos do art. 663, do Código Civil Brasi-
leiro. Este edital está em conformidade 
com a resolução nº 236 de 13/07/2016 do 
CNJ.

06 de setembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.880 de 02 de setembro 
de 2022.

Altera o Artigo 3º da Lei nº 
4.284/2015 que regulamenta a de-
nominação de bens próprios e lo-
gradouros públicos no Município de 
Cataguases – MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a 
seguinte lei:

Art.1º – Fica alterado o Artigo 3º 
da Lei nº 4.284/2015 que passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

“Art. 3º – Omissis…
I – Omissis…
II – Omissis...  
III - – Omissis…
IV – Omissis…
V – Omissis…
VI - – Omissis…
VII – Será permitido a designa-

ção com nomes de pessoas jurídicas, 
somente comerciais ou industriais, 
com a finalidade publicitária, abaixo 
da denominação oficial e de tama-

nho reduzido, uma vez que este for 
o patrocinador.

VIII – Não será permitida a desig-
nação com nomes de associação de 
qualquer natureza, partidos políticos 
ou outras nomenclaturas que possam 
ser confundidas com nome e sobre-
nome de pessoas físicas.

IX – Não será permitido mais 
de uma denominação oficial para o 
mesmo bem público.

X – Não será permitida a identifi-
cação de bens públicos de uso espe-
cial com a mesma denominação ou 
nomenclatura utilizada para a identi-
ficação de bens públicos de uso co-
mum e vice-versa.

Parágrafo único – Fica a cargo do 
Poder Executivo as diretrizes gráfi-
cas das placas, assim como as taxas 
ou manutenções a serem cobradas 
dos patrocinadores, em caso de pla-
cas que contém conteúdo publicitá-
rio.”

Art.2º – Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogan-
do em todo seu teor a Lei nº 4.668 de 
15 de março de 2020.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de setembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.881 de 05 de setembro 
de 2022.

Dispõe sobre a inclusão da ciência 
do Direito como tema complementar 
nas atividades escolares da rede pú-
blica de ensino. 

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a 
seguinte lei:

Art.1º - Fica incluído o estudo da 
ciência do Direito como tema com-
plementar nas atividades escolares 
na rede pública do Município de Ca-
taguases. 

Art.2º - As diretrizes básicas do 
processo de aprendizagem do tema 
que trata esta lei serão estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Educa-
ção, respeitadas as normas e deter-
minações nacionais, respeitando o 
desenvolvimentismo cognitivo e o 
ritmo de aprendizado dos alunos. 

Parágrafo Único - As propostas 
pedagógicas terão como conteúdo 
mínimo temas específicos sobre 
princípios fundamentais da Repú-
blica Federativa do Brasil, valores 
fundamentais ao interesse social, 
sistema político, organização po-
lítico – administrativa dos entes 
federados, direitos e deveres indivi-
duais e coletivos, na esfera pública 
e privada, que serão organizadas em 
consonância com as diretrizes nacio-
nais e com os projetos pedagógicos e 
regional idades do município. 

Art.3º - É requisito indispensável 
para a seleção do profissional que 
lecionará sobre o tema que trata 
esta lei a comprovação de respecti-
va graduação em Direito, com título 
de instituição de ensino reconhecida 
pelo MEC. 

Parágrafo Único - No processo 
seletivo do profissional o Município 
poderá utilizar como critério de es-
colha a comprovação de ensino ju-
rídico em escolas oficiais da rede de 
ensino básico, a aprovação em cur-
so de licenciatura reconhecido pelo 
MEC, com comprovada experiên-
cia em ensino de Direito em escola, 
ou conclusão de pós-graduação em 
docência jurídica, reconhecido pelo 
MEC. 

Art.4º - 0 Município poderá atu-
ar em regime de colaboração com a 
Ordem dos Advogados do Brasil ou 
com instituições especializadas no 
ensino do Direito na educação bá-
sica, através de instrumento jurídico 
próprio. 

§ 1º - Para os efeitos desta lei en-
tende-se por regime de colaboração 
a participação da Ordem dos Advo-
gados do Brasil ou com instituições 
especializadas no ensino do Direito 
na educação básica, na participação 
da construção da proposta pedagógi-
ca do tema de que trata esta lei, no 
fomento de estudos e pesquisas, no 
apoio as experiências curriculares 
inovadoras, no monitoramento dos 
resultados esperados e no treina-
mento de profissionais adequados 
para o pleno desenvolvimento dos 
objetivos de inclusão o estudo do 
Direito como tema complementar 
no currículo da educação básica da 
escola municipal. 

§ 2º - 0 Município poderá articu-
lar com a Ordem dos Advogados do 
Brasil, através de sua Seccional ou 
Subseção, ou com instituições espe-
cializadas no ensino do Direito na 

educação básica e apoio técnico na 
construção e participação da propos-
ta pedagógica de que trata o art. 2º 
desta lei. 

Art.5º - Na hipótese de admissão 
por contrato administrativo do pro-
fissional especificado no artigo 3º 
desta Lei, fica facultada a realização 
de contrato voluntário. 

Parágrafo Único - Os contratos 
firmados com voluntários terão pre-
ferência sobre os onerosos, observa-
dos os requisitos para a contratação 
do artigo 3º, caput. 

Art.6º- Na hipótese de existir 
escolas de tempo integral no muni-
cípio, fica facultada a inserção do 
conteúdo estabelecido nesta lei, no 
turno ou no contra turno escolar. 

Art.7º - O Município poderá com-
plementar os recursos para a con-
secução e ampliação dos objetivos 
desta Lei, mediante a utilização de 
recursos e dotações orçamentárias 
próprias. 

Art.8º - Esta Lei entra em vigor 
45 (quarenta e cinco) dias após a 
sua publicação e será regulamentada 
pelo Poder Executivo no que couber. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 05 de setembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.639/2022
Institui Comissão Especial para 

avaliação de imóveis e acompa-
nhamento da elaboração da Planta 
Genérica de Valores no âmbito do 
Município de Cataguases MG.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que tratam o 
inciso I, alínea l do artigo 85 e inciso 
VII do Art.60 da Lei Orgânica do 
Município de Cataguases MG;

DECRETA:
Art.1º - Fica instituída a Comissão 

Especial para avaliação de imóveis e 
acompanhamento da elaboração da 
Planta Genérica de Valores no âmbi-
to do Município de Cataguases MG, 
composta pelos seguintes membros:

1. Felipe Dutra Ladeira - Repre-
sentante do Poder Executivo;

2. José Maria Magalhães Sasso – 
Representante do Poder Executivo;

3. Adriano Ferreira de Freitas - 
Representante do Poder Executivo;

4. Fernanda da Silva Morone - 
Representante do Poder Executivo;

5. Lecivaldo Simão Luz - Repre-
sentante do Poder Executivo;

6.  Aline de Almeida Bispo - Re-
presentante do Poder Executivo;

7.  Simone Aparecida de O. Bar-
bosa Souza  - Representante do Po-
der Executivo;

8.  Artêmio de Souza Silva - Re-
presentante da Sociedade Civil;

9.  Bruno Spindola de Araújo - 
Delegado Municipal do CRECI/
MG.

Parágrafo único - A comissão que 
trata o caput será presidida pelo Sr. 
Felipe Dutra Ladeira.

Art.2º - Compete a Comissão ora 
nomeada, as seguintes atribuições:

I - Dar suporte ao engenheiro res-
ponsável pela elaboração da Planta 
Genérica de Valores, na divisão do 
Município em zonas fiscais de acor-
do com as características inerentes a 
cada zona;

II - Dar suporte ao engenheiro res-
ponsável pela elaboração da Planta 
Genérica de Valores, quanto às va-
riáveis: o valor unitário do tipo de 
construção, a depreciação do imó-
vel, a área territorial e construída 
do imóvel, o zoneamento, dimensão 
de testada, distância do centro da 
cidade e outras variáveis, além das 
consideradas e definidas pela NBR 
14653-2:2004 – Avaliação de bens – 
Parte 2 - Imóveis urbanos;

III - Fazer a avaliação dos terrenos 
por face de quadra diante das amos-
tras designadas pelo engenheiro res-
ponsável pela elaboração da Planta 
Genérica de Valores;

IV - Realizar o teste da Planta Ge-
nérica de Valores;

V - Realizar demais tarefas me-
diante solicitação do engenheiro res-
ponsável pela elaboração da Planta 
Genérica de Valores.  

Art.3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de setembro de 

2022. 
José Henriques
Prefeito 
Emília de Sousa Menta
Secretária de Administração

DECRETO 5.640/2022
“Dispõe sobre a nomeação dos 

membros para composição do Ple-
nário do Conselho de Desenvolvi-
mento de Cataguases - CODEC”

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases/MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
o inciso VII do Art. 60 da Lei Or-
gânica do Município, e, em confor-
midade com a Lei Federal nº 14.113 
de 25 de dezembro de 2020 e a Lei 
Municipal nº 4.819 de 15 de dezem-
bro de 2021;

DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados os mem-

bros que comporão o Plenário do 
Conselho de Desenvolvimento de 
Cataguases - CODEC, por um perío-
do de 02 (dois) anos:

I – Representantes do Poder Exe-
cutivo;

Membro: José Maria Magalhães 
Sasso

Suplente: Humberto Henriques 
Valverde Filho

Membro: Marco Aurélio Andrade 
Gonçalves

Suplente: Emília de Sousa Menta
II – Representantes da Câmara 

Municipal;
Membro: Jeferson Pinto de Frei-

tas
Suplente: Vinicius Machado Cos-

ta de Oliveira
III – Representantes do SINSER-

PU;
Membro: Roseni Morais
Suplente: Carlos Silvério da Silva 

Oliveira
IV – Representantes das IES;
Membro: Andreia Coelho de Re-

sende 
Suplente: Leandro da Motta Bor-

ges
V – Representantes do SEBRAE;
Membro: Marco Antônio Men-

donça
Suplente: João Roberto Marques 

Lobo
VI- Representantes do SENAI;
Membro: Claudio Gonçalves Rutz
Suplente: Sandra Mara Dutra da 

Silva

VII – Representantes do Setor de 
Assistência Técnica e Extensão Ru-
ral MG; 

Membro: Celso Luiz de Oliveira
Suplente: Sebastião Vieira de Je-

sus
VIII – Representantes do Sindica-

to Rural;
Membro: Marco Aurélio Xavier 

Duarte  
Suplente: Ronaldo do Carmo Re-

sende
IX- Representantes do Sindicato 

Patronal;
Membro: José Thiago Barreiros
Suplente: José Porfiro do Carmo
X- Representantes dos Traba-

lhadores do Comercio, Indústrias e 
Serviços;

Membro:Ricardo Henrique Cas-
tro de Mattos

Suplente: Geraldo Magela Belgo
XI- Representantes dos Veículos 

de Comunicação de Cataguases;
Membro: Ricardo Ferreira Miran-

da
Suplente: Marcelo da Silva Lopes
XII- Representantes dos Profis-

sionais Liberais e de Entidades Re-
presentativas;

Membro: Rodrigo Monteiro Mar-
tins           

Suplente: Mateus Kneip Navarro
XIII- Representantes do Terceiro 

Setor – Assistencial Social;
Membro: Júnio Elias da Silva Va-

lentim
Suplente: Abraão Perreira da Sil-

va
XIV- Representantes do Terceiro 

Setor – Educação;
Membro: Ana Maria Cristina da 

Silva Paixão
Suplente: Carolina Fialho Rodri-

gues
XV- Representantes do Terceiro 

Setor – Cultura;
Membro: Djalma Rodrigues Du-

tra Júnior         
Suplente: Rafael Ventura Silva
XVI- Representantes da Asso-

ciação Comercial de Cataguases- 
ACIC;

Membro: José Inácio Peixoto 
Neto          

Suplente: Ivan Souza Ramos
XVII- Representantes da Câmara 

de Dirigentes Lojistas;
Membro: Humberto de Moraes 

Lanzieri
Suplente: Tarcísio Resende Dias
Art.2º - O Conselho de Desenvol-

vimento de Cataguases – CODEC 
terá como Presidente o senhor Jesu-
simar de Oliveira Dornelas e como 
Vice-Presidente o senhor Sertório 
Rodrigues Gomes Duarte.

     Art.3º - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Gonçalves

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 06 de setembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito

*REPUBLICADA POR INCOR-
REÇÃO

PORTARIA Nº 442/2022

Institui Processo Administrati-
vo nº 026/2022 em face da empre-
sa CLM FARMA COMÉRCIO E 
DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTO LTDA, em razão de des-
cumprimento da Ata de Registro de 
Preço nº 368/2021, designa Comis-
são Processante e estabelece outras 
providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o con-
trato e não forneceu 1.000,00 (mil) 
comprimidos de carbonato de cálcio 
+ colecalciferol 500mg + 400 UI, 
item 26, 10.000 (dez mil) comprimi-
dos de carvedilol 6,5 mg, item 30, 
Processo Licitatório nº 226/2021, 
Ata de Registro de Preços nº 
368/2021 e AF nº345/2022, de 03 de 
janeiro de 2022; AF 2986/2022 de 
20 de maio de 2022 e AF 4058/2022 
de 28 junho de 2022; 

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Federal nº 9.784/1999, em des-
favor da empresa CLM FARMA 
COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTO LTDA, em 
razão de descumprimento do que 
dispõem os artigos 78, incisos I e II 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

I-FABRÍCIO ANDRADE CRUZ 
- PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei nº 9.784, de 
29 de janeiro de 1999, com aplica-
ção subsidiária das normas de Direi-
to Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 10 (dez) dias, contados 
de forma contínua, salvo disposição 
legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 60 (sessenta) dias, contados 
da data da publicação desta porta-
ria, admitida a sua prorrogação por 
igual prazo, se as circunstâncias o 
exigirem.

 Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 01 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 445 de 05 de se-
tembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 009/2022 – CONTAMIL CONS-
TRUÇÃO LTDA – PROCESSO 
SUSPENSO

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases MG no uso de suas atribui-
ções, conferidas pela alínea ‘f’, do 
inciso II, do artigo 85, da Lei Orgâ-
nica Municipal, Lei Federal 9.784, 
de 29 de janeiro de 1999, que dispõe 
sobre a responsabilização de pes-
soas jurídicas, considerando que o 
projeto de pavimentação e planilhas 
atualizadas foram entregues no dia 
30 de agosto de 2022, conforme a 
notificação da Secretaria de Obras 
nº029/2022 (fls.146), determino a 

suspensão processual pelo prazo de 
30 (trinta) dias a partir da data da 
publicação desta portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 446/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ANA PAULA 
OLIVEIRA LIBÓRIO, seleciona-
da conforme Resolução nº 06/2018 
para exercício do cargo de PRO-
FESSOR DA ESCOLA TÉCNICA 
DE ENFERMAGEM, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 447/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar, a pedido a Servidora 

Pública Municipal JOANA D’ARC 
RIBEIRO DE ALMEIDA, matrí-
cula 149845, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, para o 
qual foi admitida 02 de julho de 
2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 01 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 448/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal,

RESOLVE:
I – Exonerar a senhora WANIA 

RESENDE ROMANHOL, ocupan-
te do Cargo de Provimento Efeti-
vo de PROFESSOR PEB I, com 
fundamento nos termos do art. 37, 
§14º da Emenda Constitucional nº 
013/2019: 

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 01 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 449/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contra-

to de trabalho temporário da servi-
dora pública municipal TAMARA 
XAVIER DE SOUZA OLIVEIRA, 
matrícula 728087, ocupante do car-
go de PROFESSOR DA ESCOLA 
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
para o qual foi contratada em 01 de 
agosto de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de setembro 
de 2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

O Município de Cataguases, através 
da Secretaria Municipal da Fazenda, 
CONVOCA a população para Audiên-
cia Pública do Projeto de Lei Comple-
mentar que apresenta o novo Código 
Tributário do Município. 

A Audiência Pública será realizada 
no dia 19 de setembro de 2022, às 19 
h, com sua instalação no seguinte lo-
cal: Câmara Municipal de Cataguases, 
Praça Santa Rita, nº 498, Centro, Ca-
taguases/MG.

A íntegra da proposta do Projeto de 
Lei estará disponível para consulta no 
site da prefeitura, www.cataguases.
mg.gov.br, a partir do dia 09/09/2022, 
ou pessoalmente, no Setor de Fisca-
lização Tributária, no endereço Rua 
Gama Cerqueira, nº 70-A, Centro, Ca-

EDITAL
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

PROJETO – CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

taguases/MG.
A participação na Audiência Públi-

ca obedecerá às seguintes regras:
1. audiências públicas são eventos 

públicos que permitem a participação 
de qualquer pessoa ou entidade inte-
ressada no assunto objeto da discus-
são;

2. a inscrição do participante para 
comentários ocorrerá via e-mail, 
através do endereço tributario.cata-
guases@gmail.com, até as 12h do dia 
19/09/2022, ou no Setor de Fiscaliza-
ção Tributária, no endereço Rua Gama 
Cerqueira, nº 70-A, Centro, Catagua-
ses/MG.

3. para se inscrever como represen-
tante da entidade da sociedade civil, 
o interessado deverá comprovar que 

a ela pertence e tem delegação para 
falar em seu nome, sendo permitida 
apenas uma inscrição para cada órgão 
ou entidade;

4. cada pessoa inscrita terá direito a 
uma única manifestação para comen-
tários, que deverá ser realizada em até 
três minutos, obedecida a ordem de 
inscrição;

5. a manifestação deverá ater-se, 
exclusivamente, à proposta objeto da 
audiência;

6. esgotada a manifestação, passar-
-se-á aos demais inscritos sucessiva-
mente;

7. durante a Audiência Pública será 
mantido no recinto, para livre consulta 
dos presentes, um exemplar do projeto 
de lei;

8. o tempo de duração da audiência 
não excederá 03 horas, preferencial-
mente;

DOS PROCEDIMENTOS DA AU-
DIÊNCIA PÚBLICA

I - O conteúdo da Audiência Públi-
ca será registrado através de atas espe-
cíficas, acompanhadas de respectivas 
listas de presença e gravação de áudio;

II - O registro de presenças ocorrerá 
a partir das 18 h até o início dos tra-
balhos;

III - A Audiência Pública será com-
posta de três fases, permitindo a abor-
dagem de todo o conteúdo do Projeto 
de Lei:

1ª FASE: ABERTURA DA AUDI-
ÊNCIA PÚBLICA

a) Abertura: pronunciamento do 
Prefeito Municipal, ou pessoa desig-
nada por esse;

b) Instalação dos trabalhos com a 
formação da Mesa Coordenadora da 
Audiência Pública;

c) Leitura do Regulamento da Audi-
ência Pública.

2ª FASE - APRESENTAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI

a) Exposição: apresentação de justi-
ficativas e demais aspectos relevantes 
do Projeto de Lei pela equipe técnica 
responsável pela elaboração do proje-
to de Lei.

3ª FASE – EXPOSIÇÃO DOS IN-
TERESSADOS DAS DÚVIDAS E 
SUGESTÕES E ENCERRAMENTO 
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

a) Manifestação dos Participantes: 
manifestação do interessado, obedeci-
da a ordem de inscrições;

b) Esclarecimentos: a equipe técni-
ca oferecerá esclarecimentos às mani-
festações realizadas.

c) Encerramento da reunião: após 
a oitiva dos inscritos e os esclareci-
mentos cabíveis, a audiência poderá 
ser encerrada, podendo ser antecipa-
do ou prorrogado o horário previsto, 
a critério da Coordenação, ouvidos os 
presentes.

E, para conhecimento público é 
expedido o presente Edital de Convo-
cação.

Cataguases, 06 de setembro de 
2022.
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
202/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
094/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
117/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para 

futura e eventual contratação de 
empresas para aquisição de três 
veículos tipo van para atender à Se-
cretaria de Educação da cidade de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 06 de outubro 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 943.205,01
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima

Cataguases, 06 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
203/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
043/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
118/2022

O Município de Cataguases, por 
meio de seu Prefeito Sr. José Hen-
riques comunica a todos os interes-
sados que fará no dia 11 de outubro 
de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 203/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 043/2022, Registro de Preços n° 
118/2022, Tipo menor preço por 
item, para registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de em-
presa especializada em prestação de 
serviços de recarga de extintores de 
incêndio para atender a diversas se-
cretarias da Prefeitura de Catagua-
ses/MG.

Valor estimado: R$ 41.066,08
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes e qual-
quer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 06 de setembro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
204/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
095/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
119/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de material 
elétrico e hidráulico para atender a 
diversos setores das secretarias da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 13 de outubro 
de 2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 407.742,84
Disponibilidade do Edital: sede 

da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail 
no seguinte endereço: pregaocata-
guases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.
comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail 
acima

Cataguases, 06 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Cata-
guases    

EDITAL PRORROGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

109/2022
O Município de Cataguases, por 

meio de seu Prefeito Sr. José Henri-
ques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 23 de setembro 
de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Viei-
ra, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade 
de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 191/2022 
na modalidade Pregão Presencial 
nº 039/2022, Registro de Preços n° 
109/2022, Tipo menor preço por 
item, para registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de em-

presa especializada em serviço de 
segurança desarmada para eventos 
culturais e esportivos no município 
de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 66.933,00
Os interessados poderão adquirir 

o edital através do site www.cata-
guases.mg.gov.br/licitacoes e qual-
quer dúvida entrar em contato pelo 
tel: (32) 99940-5331 ou através do 
e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 08 de setembro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
166/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
077/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
093/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de em-
presas para aquisição de materiais 
reagentes para atender o Laborató-
rio da Secretaria Municipal de Saú-
de da cidade de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 02/09/2022

EMPRESA: HEMOQUIMICA 
DO BRASIL IMPORTAÇÃO E 
COMERCIO LTDA

Item 1 frustrado.
VALOR HOMOLOGADO: R$ 

21.310,00
José Henriques/ Prefeito de Cata-

guases

EXTRATO DE HOMOLOGA-
ÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
176/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
037/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
099/2022

OBJETO: Registrar preços para 
futura e eventual contratação de 
empresa especializada em serviços 
de dedetização, descupinização e 
limpeza (higienização) de caixa 
d’água, para atender a diversas se-
cretarias da Prefeitura Municipal de 
Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 05/09/2022

EMPRESA: DEDETIZADO-
RA CATAGUASES LTDA

VALOR HOMOLOGADO: 
R$ 45.683,33

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

EXTRATO DE HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
154/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
071/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
086/2022

OBJETO: Registrar preços 
para futura e eventual contrata-
ção de empresas para aquisição 
de material de construção e elé-
trico para atender a diversos se-
tores da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HO-
MOLOGAÇÃO: 02/09/2022

EMPRESAS: MB COMER-
CIO, SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
DE MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA, LUZCOLOR 
INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, COELHO PINTO CO-
MERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
FCA COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS LTDA, 
MEGA COMERCIO DE MA-
TERIAIS ELETRICOS LTDA, 
CENTRAL TINTAS CURVE-
LO LTDA, GABRIEL AUKAY 
ARAUJO BOTELHO LTDA

VALOR HOMOLOGADO: 
R$ 101.070,00

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases

EXTRATO DE HOMOLO-
GAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 156/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
073/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
088/2022

OBJETO: Registrar preços 
para futura e eventual contrata-
ção de empresas para aquisição 
de fraldas geriátrica e infantil 
descartáveis com entrega par-
celada para atender às deman-
das da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO: 06/09/2022

EMPRESAS: COMERCIAL 
SANTOS SILVA DE TOCAN-
TINS LTDA, OMEGA DISTRI-
BUIDORA DE CARMO LTDA

VALOR HOMOLOGADO: 
R$ 13.728,00

José Henriques/ Prefeito de 
Cataguases
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      Terceiros
SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20/09/2022, às 10:30 ho-
ras, Processo licitatório nº 021/2022, Modalidade Tomada de Preço para a aquisição 
de Mobiliário e Equipamento. Os interessados poderão obter informações e cópia do 
edital completo na sede da E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  
n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 Telefone (32) 3421-5153 e-mail: eecoronelviei-
ra@gmail.com.br; 

escola.97314@educacao.mg.gov.br;escola.97314.financeiro@educacao.mg.gov.
br;. Até o dia 20/09/2022, às 10:30 horas - (TC 966542/2021)

CONVOCAÇÃO 010/2022
Data: 08/09/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL – 

COMPIR – convoca para reunião ordinária, no dia 14/09/2022 – quarta-feira, no ho-
rário de 08h30, na Secretaria Executiva dos Conselhos.

Pauta: 
I – Justificativas de ausência;
II – Leitura das atas anteriores; 
III – Nomeação das comissões permanentes;
IV – Processo de Injuria Racial notificado ao Conselho;
V – Pauta extra;
VI – Palavra Livre.
 Atenciosamente,

Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR
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Sete de Setembro foi 
marcado pelo retorno
da tradicional Corrida

da Independência
Depois de dois anos interrompido pela pandemia, o evento deste ano aconteceu em sua

40ª edição, e contou com a participação da professora juizforana Viviany Anderson
de Oliveira, 53 anos de idade, ex-competidora em provas de longa distância, bicampeã

da Maratona de São Paulo e medalhista nos Jogos Pan-Americanos de 1999

A manhã do feriado de Sete de 
Setembro foi animada em Cata-
guases pelo retorno da Corrida 
Rústica da Independência, uma 
das mais tradicionais corridas de 
rua da região, desta vez em sua 
40ª edição. O evento reuniu atle-
tas de várias cidades mineiras e do 
Estado do Rio, e foi prestigiada 
pela participação da medalhista do 
Pan-Americano de 1999, a master 
Viviany Anderson de Oliveira, 53 
anos de idade, que garantiu pódio 
no quinto lugar geral feminino. 

Além do mérito de Viviany An-
derson por toda a sua história de 
conquistas no atletismo, a catego-
ria feminina também merece des-
taque pela atuação surpreendente 
de Samira Santana de Souza, ape-
nas 12 anos, natural do município 
de Guarani, ao cruzar a linha de 
chegada no primeiro lugar geral 
feminino, com o tempo de 23 mi-
nutos e 53 segundos.  A vice-cam-
peã foi  a leopoldinense Erika Tie-
me Anabuki, seguida por Rosiane 
de Paula Lopes, de Muriaé, e o 
quarto lugar foi para a cataguasen-
se Camila do Carmo Lélis.  

O campeão geral masculino foi 
Luan de Oliveira, de Muriaé, com 
o tempo de 19 minutos e 42 segun-
dos. Em segundo lugar chegou o 
leopoldinense Fábio Júnio Corve-
los Condé, acompanhado por João 

Lucas Silva Dornellas, de Guarani. 
O quarto lugar foi para Leandro de 
Paula, do município de Descober-
to, enquanto Reginaldo Silva Le-
mos garantiu Cataguases no pódio 
com a quinta colocação. 

O percurso compreendeu seis 
quilômetros num bate-volta até a 
entrada da Estação Ecológica Água 
Limpa (Horto Florestal), com saí-
da e chegada na Avenida Humber-
to Mauro, em frente ao Lions Club 
de Cataguases, entidade que ofe-
receu todo o suporte aos organiza-
dores do evento. A competição foi 
realizada pela prefeitura, por meio 
da Secretaria de Esportes, e Acor-
ca – Associação de Corredores de 
Rua de Cataguases.  A prova con-
tou com monitoramento por meio 
de chips eletrônicos. 

Além de camisas a todos os ins-
critos e medalhas a todos que com-
pletaram o percurso, a 40ª Corrida 
Rústica da Independência entre-
gou troféus e prêmios em dinheiro 
para o 1º ao 5º lugares, masculino 
e feminino. Também receberam 
troféus os primeiros lugares mas-
culino e feminino de Cataguases, 
os primeiros colocados de cada 
faixa etária, e os primeiros luga-
res, masculino e feminino, para 
pessoa com deficiência. Também 
receberam medalhas os segundos 
e terceiros de cada categoria por 

idades e para ambos os sexos.
O presidente da Acorca, João 

Batista Ferreira de Souza, agrade-
ceu o apoio de todos para o suces-
so do evento. “Além do apoio da 
prefeitura, por meio da equipe da 
Secretaria de Esportes, contamos 
com todo o suporte do Lions Club, 
que cedeu sua sede para os orga-
nizadores do evento”, disse João 
Batista, ressaltando ainda a parti-
cipação da ex-atleta profissional e 
professora de educação física Vi-
viany Anderson. “Viviany é uma 
embaixadora do atletismo e sua 
presença entre nós é sempre uma 
forma de incentivo aos atletas”, 
disse ele. 

Para o secretário de Esportes, 
Daniel Maciel da Silva, o Café, 
“neste ano de retomada das ativi-
dades esportivas para maior pú-
blico, mais uma vez, Cataguases 
segue demonstrando a sua capa-
cidade de sediar eventos de porte 
regional". Ainda segundo ele, a 
cidade comprova que vai manten-
do “o já reconhecido interesse do 
nosso povo para o desporto, bem 
como a hospitalidade dos catagua-
senses em acolher muito bem atle-
tas de todos os lugares”, concluiu 
o titular municipal da pasta de Es-
portes, agradecendo o apoio de sua 
equipe, do pessoal da Acorca e ao 
Lions Club de Cataguases. 

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Obras, iniciou nos úl-
timos dias as obras de infraestrutura para a urbanização e pavi-
mentação de cinco ruas do Bairro Ibraim. As ruas Maria de Melo, 
Jarbas de Souza Melo, Jacira de Souza Silva, Ofélia Rabelo de 
Souza e Jandira de Souza Reis vão receber sistemas de drenagem 
com redes pluviais, bocas de lobo, canaletas, meios-fios e sarjetas 
e a pavimentação será executada em bloquetes intertravados, que 
são mais resistentes e facilitam o escoamento das águas. O projeto 
acompanhado por engenheiros da prefeitura, está sendo executado 
pela Minas Florestais e Construções Ltda, de Itamarati de Minas, 
empresa licitada e contratada pelo Executivo Municipal. O prazo 
de entrega da obra é de oito meses.

Começam as obras de
urbanização em cinco
ruas do bairro Ibraim

Na última terça-feira, dia 1º, foi realizado no CRAS Ana Costa 
Valentim, no bairro Leonardo, um Curso Profissionalizante de De-
signer de Sobrancelha, proporcionado voluntariamente pelo Insti-
tuto Mix, por meio da Instrutora Camila Carneiro. A iniciativa teve 
como público-alvo os usuários dos programas sociais do Governo 
Federal cadastrados no CadÚnico. Esse curso de capacitação pro-
fissional foi aberto ao público atendido por essa unidade do CRAS e 
com interesse na especialização. Foram disponibilizadas 20 vagas. 
O objetivo do curso foi proporcionar aos usuários a oportunidade 
da qualificação profissional e, dessa forma, conquistarem uma vaga 
no mercado de trabalho, buscando uma alternativa de fonte de ren-
da para suas famílias, emancipando assim sua vida econômica.

CRAS Leonardo oferece 
curso profissionalizante


